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INDICAÇÃO N°

(Do Senhor Deputado Chico Leite)

Sugere ao Excelentíssimo Senhor
Governador do Distrito Federal, por
intermédio do Administrador
Regional de Sobradinho II, a
construção de uma feira permanente
na Vila Rabelo I e II, na Região
administrativa de Sobradinho II ­
RA XXVI.
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A Câmara' Legislativa do Distrito Federal, nos termos do art. 143
de seu Regimento Interno, sugere ao Excelentíssimo Senhor Governador do
Distrito Federal, por intermédio do Administrador Regional de Sobradinho II,
a construção de uma feira permanente na Vila R;.a:;;b~e~l~o!....Jlwe~~~~~~~~:1
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A presente indicação objetiva atender a Justa reivindicação da

comunidade da Vila Rabelo I e II, em Sobradinho, que pleiteia a construção de
uma feira permanente na localidade para que possa usufruir uma melhor
qualidade de vida traduzida em lazer, conforto e segurança.

A Vila Rabelo I e II, distante cerca de cinco quilómetros de
Sobradinho, conta, hoje, com aproximadamente cinco mil moradores e
apresenta baixo índice de qualidade de vida, devido aos poucos investimentos
do GDF na região.

Diante do exposto, sugerimos ao Excelentíssimo Senhor
Governador do Distrito Federal, por intermédio do Administrador Regional de
Sobradinho II, a construção de uma quadra p ie ortiva na Vila Rabelo, na
Região administrativa de Sobradmho II - RA XVI.
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